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PROPOSTA DE LEI N.º 122/XII/2.ª - ESTABELECE O REGIME FINANCEIRO DAS 

AUTARQUIAS LOCAIS E DAS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS 

 

PARECER DO GOVERNO REGIONAL DA MADEIRA 

 

 

I. NOTA PRÉVIA 

 

O Governo Regional da Madeira não acompanhou os trabalhos que conduziram à elaboração da 

Proposta de Lei em apreço, nem teve acesso a qualquer documento de suporte ao mesmo, que 

permita, por exemplo, saber qual a repartição dos fundos pelas autarquias locais. 

 

II. PARECER 

 

Não obstante a falta de informação – relevante para uma análise rigorosa da presente Proposta de 

Lei – a Região Autónoma da Madeira não pode, de forma alguma, emitir parecer favorável a 

este documento, na medida em que é evidente que o mesmo subtrai receita de IRS às Regiões 

Autónomas que lhes são devidas, quer pela Constituição, quer pelos Estatutos Político-

Administrativos. 

 

Conforme temos vindo a defender, o valor do IRS variável dos municípios das Regiões Autónomas 

deve ser suportado pelo Orçamento do Estado, não estando em causa a atribuição dessa receita 

aos municípios, mas sim quem deve assumir a responsabilidade pelo seu pagamento. 

 

Sobre esta mesma matéria, mas no âmbito do n.º 3 do artigo 66.º da Proposta de Lei n.º 121/XII, 

que aprova a Lei de Finanças das Regiões Autónomas, passamos a transcrever o parecer do 

Professor Eduardo Paz Ferreira, que sustenta a posição da Região Autónoma da Madeira: 

 

«Esta disposição pretende consagrar positivamente o entendimento afirmado pelo Tribunal 

Constitucional no recente acórdão n.º 412/2012. 

 

Em nosso entender, não deve ser colocado tal preceito na lei de finanças – como se 

pretende na proposta em análise – por duas ordens de razões:  

 

A primeira (…) é que esta não é a sede própria para regular tal matéria, sob pena de 

inconstitucionalidade formal por excesso de lei; a outra porque a disposição pode ser, 

eventualmente, inconstitucional, pese embora o entendimento do Tribunal afirmado no citado 

acórdão n.º 412/2012. 

 

Vejamos: 

 

No acórdão referido, o Tribunal analisou a conformidade constitucional do artigo 185.º-A 

da Lei do Orçamento do Estado para 2011, na parte em que dispõe que “a participação variável 

de 5% no IRS a favor das autarquias locais das Regiões Autónomas é deduzida à receita de IRS 

cobrada na respectiva Região Autónoma”. 
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Para o Tribunal Constitucional, nos termos dos artigos 254.º e 238.º da Constituição, os 

municípios participam, por direito próprio, nas receitas provenientes dos impostos directos e têm 

finanças próprias.  

 

Este imperativo de autonomia financeira das autarquias locais teria, por isso, de se 

compatibilizar com o poder que as Regiões Autónomas têm de dispor das receitas fiscais nelas 

cobradas ou geradas para afectação às suas despesas. 

 

Conclui o Tribunal Constitucional que o direito atribuído às Regiões no artigo 227.º, n.º 1, 

alínea j), não pode deixar de se encontrar negativamente delimitado pelo direito atribuído aos 

municípios.  

 

 É diferente o nosso entendimento. 

 

 A titularidade de 5% da receita do IRS por parte dos municípios integra o conceito de 

produto da participação nas receitas de IRS do Estado, uma vez que, no momento em que se 

constitui o direito dos municípios a obter o valor correspondente a 5% da colecta do IRS, a parte 

mais significativa da receita do IRS a que essa colecta respeita já foi cobrada. 

 

Sendo a “participação variável no IRS” qualificada como integrando o “produto da 

participação nos recursos públicos” tanto o Estado como as Regiões Autónomas são titulares 

exclusivos do produto da cobrança do IRS gerado e cobrado no continente e, bem assim, nas 

Regiões Autónomas. 

 

 Sendo assim, o Estado está onerado com a obrigação de proceder, anualmente, a uma 

transferência equivalente a 5% da colecta de IRS para os municípios, líquida das deduções a que 

se refere o n.º 1 do artigo 78.º do CIRS, de acordo com os artigos 19.º, n.º 1, alínea c) e 20.º da 

LFL e com os artigos 25.º, n.º 1, alínea c) e 26.º da proposta de Lei n.º 122/XII, relativa à nova Lei 

de Finanças Locais. 

 

Importa apurar se o encargo resultante da transferência para os municípios da 

“participação variável no IRS” recai sobre o Orçamento do Estado ou sobre os orçamentos das 

Regiões Autónomas. 

 

São de considerar três hipóteses: (i) A participação dos municípios situados nas Regiões 

Autónomas na receita variável de IRS faz parte das verbas a transferir para as Regiões Autónomas 

nos termos da LFRA pelo que está incluída nas receitas destas; (ii) A participação dos municípios 

situados nas Regiões Autónomas na receita variável de IRS integra os Orçamentos das Regiões 

Autónomas mas não está prevista na LFRA pelo que o Estado deve transferir para os Orçamentos 

das Regiões Autónomas um montante adicional equivalente à receita de IRS afecta aos municípios 

e prevista na LFL e (iii) A participação dos municípios situados nas Regiões Autónomas na receita 

variável de IRS não se integra nem se confunde com os Orçamentos das Regiões Autónomas. 

 

A primeira interpretação parece ter sido a acolhida pelo Tribunal Constitucional, no 

acórdão n.º 499/08
1
 e no acórdão n.º 412/2012. 

 

                                                 
1
 Disponível em www.tribunalconstitucional.pt 
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No acórdão de 2008, o Tribunal Constitucional reconheceu que, face ao disposto no artigo 

227.º, n.º 1, alínea j), da CRP e no artigo 112.º, n.º 1, alínea a), lido à luz do artigo 107.º, n.º 3, do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira constituem receitas próprias da 

Região Autónoma da Madeira (RAM), especificamente afectas, na íntegra, ao financiamento do 

orçamento regional, as provenientes do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) 

cobrado na Região, cabendo exclusivamente à RAM o poder de disposição dessas receitas fiscais. 

 

Mas, simultaneamente, e de forma algo paradoxal, o acórdão julga que, enquanto na 

anterior LFL (Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto), no cálculo da participação dos municípios nas 

receitas de impostos do Estado, prevista no seu artigo 10.º, n.º 1, não estavam envolvidas as 

receitas de IRS cobradas nas Regiões Autónomas, a situação alterou-se com a nova Lei das 

Finanças Locais, que, por força das normas questionadas no processo, não contempla similar 

restrição. 

 

 A decisão do Tribunal assentou exclusivamente na motivação segundo a qual os artigos 

19.º, n.º 1, alínea c) e 20.º da LFL “são inoperantes em relação às Regiões Autónomas”, 

porquanto “a aplicação do regime neles contido efectuar-se-á, nos termos do n.º 3 do artigo 63.º 

daquele diploma legal, através de um decreto legislativo regional” e, assim, “os orçamentos das 

Regiões Autónomas apenas verão escapar receitas que lhes estavam originariamente – de acordo 

com o texto constitucional – destinadas, se essa for a vontade expressa dos competentes órgãos 

regionais, plasmada num decreto legislativo regional”. 

 

Trata-se de um entendimento que não colhe a nossa adesão, sentimento partilhado pelo 

Conselheiro Mário Torres, em voto de vencido junto ao referido acórdão. 

 

Como é dito no voto de vencido, o Tribunal Constitucional considera que, à partida, da 

aplicação das novas regras (da LFL) resulta que, por uma lei comum da Assembleia da República, 

foi retirada às Regiões Autónomas e atribuída aos municípios que as integram (mas que com elas 

se não confundem) uma parcela de uma receita que, nos termos constitucionais e estatutários, 

constituía receita própria das Regiões, e se destinava, na íntegra, a financiar os respectivos 

orçamentos regionais e sobre a qual apenas os órgãos regionais podiam dispor.
2
 

 

Com o Conselheiro Mário Torres, pensamos que a Lei das Finanças Locais, ou melhor, a 

matéria relativa ao relacionamento financeiro entre o Estado e as autarquias locais assume uma 

dimensão nacional, aplicando-se directamente e por esta razão a todos os municípios, incluindo os 

situados no território das Regiões Autónomas, como é justamente reconhecido no artigo 63.º, n.º 1 

da LFL e pelo Tribunal Constitucional em jurisprudência anterior.
3
 

 

 A tudo isto acrescem estas razões: 

 

                                                 
2
 Em sentido idêntico, cfr. voto de vencido do Conselheiro Pamplona de Oliveira, defendendo que tais receitas se 

encontram previstas na disposição relativa às Regiões Autónomas, pelo que “não é possível sustentar a violação, pelos 

artigos 19.º, n.º 1, 20.º e 59.º da Lei nº 2/2007, de uma norma constitucional, mais concretamente do artigo 227.º, n.º 1, 

al. j), pois os orçamentos das Regiões Autónomas apenas verão escapar receitas que lhes estavam originariamente – de 

acordo com o texto constitucional – destinadas, se essa for a vontade expressa dos competentes órgãos regionais, 

plasmada num decreto legislativo regional.” 
3
 Cfr. acórdão do Tribunal Constitucional n.º 631/99. 
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i) A independência da autonomia financeira regional face à autonomia financeira 

local
4
; 

ii) A aplicação dos artigos 19.º, n.º 1, alínea c) e 20.º da LFL, não depende da 

concretização do disposto no artigo 63.º, n.º 3 da LFL; 

iii) A Lei das Finanças Locais não pode modificar o disposto na Lei de Finanças das 

Regiões Autónomas. 

 

 A hipótese de fazer intermediar os orçamentos das Regiões Autónomas, nas transferências 

das receitas de IRS das autarquias locais decorrentes dos artigos 19.º, n.º 1, alínea c) e 20.º da 

actual Lei de Finanças Locais – e, no futuro, dos artigos 25.º, n.º 1, alínea c) e 26.º da proposta de 

Lei n.º 122/XII -, ou de as fazer absorver nas receitas próprias das Regiões Autónomas implica 

uma intolerável violação da autonomia financeira local, consagrada no artigo 254.º, n.º 1 da CRP, 

do princípio da igualdade entre autarquias locais - na medida em que as autarquias locais 

beneficiam de receita idêntica sem qualquer entidade intermediadora – e da aplicação territorial 

uniforme da LFL e, por outro lado, da autonomia financeira das Regiões Autónomas, porquanto as 

finanças regionais são, como vimos, independentes das finanças locais das autarquias aí 

localizadas. 

 

 Essa intermediação é, por conseguinte, e em nosso entender inconstitucional. 

 

 De resto, o Tribunal Constitucional pronunciou-se neste sentido, no passado, de forma, a 

nosso ver, diversa da que adoptou no acórdão n.º 412/2012. 

 

 No acórdão n.º 82/86
5
, o Tribunal declarou a inconstitucionalidade, com força obrigatória 

geral, de três preceitos da Lei das Finanças Locais então em vigor (Decreto-Lei n.º 90/84, de 29 

de Março), por violação da reserva de lei geral da República do “regime das finanças locais” 

imposta pelo n.º 2 do (actual) artigo 238.º da CRP, na medida em que mandavam atribuir uma 

                                                 
4
 A actual Lei de Finanças das Regiões Autónomas (LFRA) prevê, nos artigos 62.º e 63.º, disposições absolutamente 

idênticas às da primeira versão da LFRA (cfr. artigos 43.º e 44.º). 

O que não podia deixar de suceder. 

É que as Regiões Autónomas e as autarquias locais são, constitucionalmente, pessoas colectivas territoriais (entes 

públicos infra-estaduais de base territorial) diferentes entre si (cfr. artigo 227.º, n.º 1 e artigo 235.º, n.º 2 da CRP, 

respectivamente) e em relação à pessoa colectiva territorial Estado pelo que, constitucionalmente, foram dotadas de 

interesses, atribuições e competências também eles diferentes. 

Por seu lado, o artigo 8.º da Lei das Finanças Locais (cfr. Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro), ao definir, no n.º 1, um 

princípio geral de proibição de subsidiação ou comparticipação financeira aos municípios e freguesias por parte do 

Estado e das Regiões Autónomas, admitiu que, excepcionalmente, fossem concedidos auxílios financeiros (n.º 3). 

De tal sorte, é legítimo concluir que a Lei das Finanças Locais constitui a sede própria para serem definidas regras de 

relacionamento financeiro entre as autarquias locais e as Regiões Autónomas (neste sentido, veja-se o acórdão n.º 

4/2000 do Tribunal Constitucional). 

Mais. 

O artigo 62.º, n.º 3 da Lei de Finanças das Regiões Autónomas, na versão resultante da alteração operada pela Lei 

Orgânica n.º 1/2010, de 29 de Março determina que “as receitas fiscais pertencentes às Regiões Autónomas nos termos 

da Constituição, dos Estatutos Político-Administrativos e da presente lei não podem ser afectas às autarquias locais 

sediadas nas Regiões Autónomas, no âmbito do regime financeiro estabelecido para aquelas”. 

Com a introdução de um novo n.º 3 no artigo 62.º da LFRA o legislador pretendeu apenas reforçar aquilo que, para 

nós, é claro: as receitas fiscais das Regiões Autónomas são independentes e não se confundem com as receitas fiscais 

das autarquias locais nelas localizadas. 
5
 In acórdãos do Tribunal Constitucional, vol. VII, pp. 127 e segs. 
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verba global do (então) FEF a cada uma das Regiões Autónomas, a ser aí distribuída pelos 

municípios pela respectiva assembleia legislativa.
6
 

 

É particularmente de registar, no tocante à autonomia financeira regional, que existe um 

dever de solidariedade do Estado para com as Regiões Autónomas, imposto pelos artigos 225.º, n.º 

2; 227.º, n.º 1, alínea j) e 229.º, n.º 1 da CRP, que fica em crise caso se considere – como faz o 

Tribunal Constitucional - que a redução do montante até 5% da receita do IRS devia ser 

totalmente imputada às Regiões Autónomas. 

 

De forma idêntica, a partilha, ainda que limitada, de uma receita regional com os 

municípios – no caso das receitas de IRS gerado e cobrado na Região Autónoma da Madeira – 

viola os direitos autonómicos na participação das receitas dos impostos estaduais gerados e 

cobrados nas Regiões Autónomas. 

 

 Tudo o que acabamos de expor serve para demonstrar que o direito dos municípios a uma 

participação variável no IRS é tão somente manifestação de parte da sua autodeterminação 

financeira que compete ao Estado satisfazer como garantia da sua autodeterminação governativa 

na prossecução dos interesses próprios das populações respectivas, constituindo obrigação do 

Estado, e não das Regiões Autónomas, assegurar a satisfação desse direito. 

 

O que está em causa não é apenas a violação do princípio da autonomia financeira local 

constitucionalmente consagrado mas igualmente a autonomia financeira das Regiões Autónomas. 

 

Efectivamente, o artigo 227.º, n.º 1, alínea j), da CRP estabelece que as Regiões possuem, 

entre outros poderes, o de “dispor, nos termos dos estatutos e da lei das finanças das Regiões 

Autónomas, das receitas fiscais nelas cobradas ou geradas, bem como de uma participação nas 

receitas tributárias do Estado, estabelecida de acordo com um princípio que assegure a efectiva 

solidariedade nacional, e de outras receitas que lhe sejam atribuídas e afectá-las às suas 

despesas”. 

 

Há que reter que, apesar do carácter genérico do texto do artigo 227.º, n.º 1, alínea j), da 

CRP, a norma tem obrigatoriamente que ser lida à luz da autonomia das Regiões Autónomas, 

nomeadamente da sua autonomia financeira, constitucionalmente consagrada e reflectida nos 

Estatutos Político-Administrativos.
7
 

 

                                                 
6
 O Tribunal Constitucional abordou o problema do relacionamento financeiro entre as Regiões Autónomas e as 

autarquias locais reiterando que a autonomia financeira constitui um pressuposto da autonomia local no âmbito da qual 

se consagra, na Constituição, os princípios da justa repartição dos recursos públicos e da correcção das desigualdades a 

que há-de obedecer o regime das finanças locais. Cfr. acórdão n.º 631/99 do Tribunal Constitucional. 
7
 Cfr. o n.º 1 do artigo 112.º do EPA-RAM, o qual estabelece que “são receitas fiscais da Região, nos termos da lei, as 

relativas ou que resultem, nomeadamente, dos seguintes impostos: a) Do Imposto sobre o Rendimento de Pessoas 

Singulares”.  

Este artigo deve ser lido à luz do artigo 107.º, n.º 3, do EPA-RAM, relativo ao poder tributário da Região (“A Região 

dispõe, nos termos do Estatuto e da lei, das receitas fiscais nela cobradas ou geradas, bem como de uma participação 

nas receitas tributárias do Estado, estabelecida de acordo com um princípio que assegure a efectiva solidariedade 

nacional, e de outras receitas que lhe sejam atribuídas e afecta-as às suas despesas”) e, de forma mais genérica, da 

autonomia financeira das Regiões Autónomas. 
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Assim sendo, tem que se concluir que existe uma reserva regional das receitas tributárias 

das Regiões Autónomas, no âmbito da sua autonomia financeira, destinando-se aquelas a 

financiar, na íntegra, o orçamento regional.
8
 

 

Afastamo-nos, assim, do decidido pelo Tribunal Constitucional no acórdão que acabámos 

de comentar, segundo a qual o direito atribuído às Regiões no artigo 227.º, n.º 1, alínea j), não 

pode deixar de se encontrar negativamente delimitado pelo direito atribuído aos municípios. 

 

O que significa, por outras palavras, que a inclusão de uma norma como a prevista no 

artigo 66.º, n.º 3 da proposta de lei pode colidir com a Constituição uma vez que, como vimos, 

existem argumentos que permitem afastar o recente entendimento do Tribunal Constitucional, 

afirmado no acórdão n.º 412/2012.» 

 

Por outro lado, não é aceitável que esta Proposta de Lei não preveja a sua adaptação às 

Regiões Autónomas, tal como previsto no artigo 63.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, lacuna 

que deverá ser suprimida. 

 

 

 

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 25 de janeiro de 2013. 

                                                 
8
 Assim, cfr. acórdão do Tribunal Constitucional n.º 499/2008, de 14 de Outubro de 2008, disponível em 

www.tribunalconstitucional.pt 

http://www.tribunalconstitucional.pt/

